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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses
de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão

e funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da
redução de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais
ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação

do disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.475, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Altera dispositivos da Lei nº 9.421, de 24 de
dezembro de 1996, e reestrutura as carreiras
dos servidores do Poder Judiciário da União.

....................................................................................................................................................

Art. 4º Os vencimentos básicos dos cargos das Carreiras Judiciárias passam a ser
os constantes do Anexo III.

Art. 5º A remuneração das Funções Comissionadas e dos Cargos em Comissão de
que trata o art. 9º da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996, é a constante dos Anexos IV
e V.

§ 1º O servidor investido em Função Comissionada poderá optar pela
remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida dos valores constantes
do Anexo VI.

§ 2º O servidor nomeado para Cargo em Comissão poderá optar pela
remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida dos valores constantes
do Anexo VII.

....................................................................................................................................................

Art. 8º A Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, a que se refere o art. 13 da
Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996, passa a ser calculada mediante a aplicação do
percentual de 12% (doze por cento), incidente sobre os vencimentos básicos estabelecidos
no art. 4º, Anexo III, desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores retribuídos pela remuneração da Função
Comissionada e do Cargo em Comissão, constantes dos Anexos IV e V desta Lei, e os sem
vínculo efetivo com a Administração Pública não perceberão a gratificação de que trata este
artigo.

Art. 9º Os órgãos do Poder Judiciário da União ficam autorizados a transformar,
sem aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as Funções Comissionadas e os
Cargos em Comissão de seu Quadro de Pessoal, vedada a transformação de função em cargo
ou vice-versa.

Art. 10. Cabe ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Conselho da Justiça Federal e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no
âmbito de suas competências, baixar os regulamentos necessários à aplicação desta Lei,
buscando a uniformidade de critérios e procedimentos.

....................................................................................................................................................
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ANEXO III – TABELA DE VENCIMENTOS (R$)

CARREIRA CLASSE PADRÃO VENCIMENTO ÁREA

15 4.959,69
14 4.792,96
13 4.631,83
12 4.476,11

C

11 4.325,63
10 4.180,22
9 4.039,68
8 3.903,88
7 3.772,64

B

6 3.645,81
5 3.523,24
4 3.404,80
3 3.290,34
2 3.179,72

ANALISTA
JUDICIÁRIO

A

1 3.072,83

JUDICIÁRIA
ADMINISTRATIVA

APOIO ESPECIALIZADO
SERVIÇOS GERAIS

15 2.969,52
14 2.869,70
13 2.773,22
12 2.679,99

C

11 2.589,90
10 2.502,83
9 2.418,69
8 2.337,38
7 2.258,80

B

6 2.182,86
5 2.109,48
4 2.038,56
3 1.970,03
2 1.903,80

TÉCNICO
JUDICIÁRIO

A

1 1.839,80

JUDICIÁRIA
ADMINISTRATIVA

APOIO ESPECIALIZADO
SERVIÇOS GERAIS

15 1.777,95
14 1.718,18
13 1.660,42
12 1.604,60

C

11 1.550,65
10 1.498,52
9 1.448,15
8 1.399,46
7 1.352,41

B

6 1.306,95
5 1.263,01
4 1.220,55
3 1.179,52
2 1.139,87

AUXILIAR
JUDICIÁRIO

A

1 1.101,55

JUDICIÁRIA
ADMINISTRATIVA

APOIO ESPECIALIZADO
SERVIÇOS GERAIS

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Cria as Carreiras dos Servidores do Poder
Judiciário, Fixa os Valores de sua
Remuneração e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 13. A Gratificação Extraordinária instituída pelas Leis ns. 7.753, de 14 de
abril de 1989, e nº 7.757, nº 7.758, nº 7.759 e nº 7.760, todas de 24 de abril de 1989, para os
servidores do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios, passa a
denominar-se Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, calculando-se o seu valor
mediante aplicação dos fatores de ajuste fixados no Anexo V.

* A Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, a que se refere este artigo passa a ser calculada
mediante a aplicação do percentual de 12% (doze por cento), por força do artigo 8º da Lei nº 10.475, de
27/06/2002.

Art. 14. (Revogado pela Lei nº 10.475, de 27/06/2002).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

....................................................................................................................................................

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os
seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o

Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo,

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19,
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II- no Poder Legislativo:
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a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito

Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município,

quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante
aplicação da regra do § 1º.

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente,
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante
da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 6º (VETADO)

Subseção II
 Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com
pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso
XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.837, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2004.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2004, no
montante de R$ 1.502.129.012.295,00 (um trilhão, quinhentos e dois bilhões, cento e vinte e
nove milhões, doze mil e duzentos e noventa e cinco reais), e fixa a despesa em igual valor,
nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 5º da Lei nº 10.707, de 30 de julho de
2003, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2004, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é
de R$ 1.469.087.406.336,00 (um trilhão, quatrocentos e sessenta e nove bilhões, oitenta e
sete milhões, quatrocentos e seis mil e trezentos e trinta e seis reais), discriminada na forma
do Anexo I, sendo especificadas, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a
proveniente da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal,
interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - Orçamento Fiscal: R$ 396.724.445.938,00 (trezentos e noventa e seis bilhões,
setecentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e trinta
e oito reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 212.321.546.108,00 (duzentos e doze
bilhões, trezentos e vinte e um milhões, quinhentos e quarenta e seis mil e cento e oito
reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 860.041.414.290,00
(oitocentos e sessenta bilhões, quarenta e um milhões, quatrocentos e quatorze mil, duzentos
e noventa reais), constantes do Orçamento Fiscal.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


